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PREÂMBULO 

 

PROCESSO LICITÁTORIO Nº 052/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2026 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de 

Piranguçu – Estado de Minas Gerais, por meio da Secretaria Municipal de Administração, 

sediado na Rua João Antunes Siqueira, 420 Bairro Centro, neste município de Piranguçu/MG, 

CEP 37.511-000, CNPJ 18.025.981/0001-97, realizará licitação, para contratação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR 

PREÇO GLOBAL, nos termos das leis Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e as exigências estabelecidas neste Edital.  

Recebimento de propostas até dia 20/07/2026 às 08:59 horas 

Abertura de propostas dia 20/07/2026 as 09:00 horas 

O edital estará disponível a partir do dia 02/07/2026 as 09:00 horas 

Endereço Eletrônico: www.bll.org.br “Acesso Identificado” 

Modelo de Disputa: Aberto  

 

 

 

 

 

 

 

O Pregão será conduzido pelo PREGOEIRO, auxiliado pela EQUIPE DE APOIO, conforme 

designação na Portaria nº 049/2026 publicada em 07/03/2026, contida nos autos do processo. 

 

http://www.bll.org.br/
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I - OBJETO 

1 – Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de veículos 

automotores, sem fornecimento de motorista, destinados ao atendimento das demandas 

operacionais, administrativas e institucionais das Secretarias do Município de Piranguçu/MG, 

conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas neste Termo de Referência 

e seus anexos, especial no Anexo I – Termo de Referência.  

1.2 – O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

II – CREDENCIAMENTO 

2.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor 

de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto a Bolsa de 

Licitações e Leilões (www.bll.org.br), devendo informar-se junto ao sistema a respeito de seu 

funcionamento e regulamento.  

2.1.1 - A utilização do sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões está 

consubstanciada pela lei 14.133/21. 

2.1.2 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas 

à Bolsa de Licitações e Leilões, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para 

o recebimento das propostas.  

2.1.3 - O licitante deverá se informar junto à Bolsa de Licitações e Leilões sobre os 

procedimentos e documentos necessários para o seu credenciamento e obtenção da chave de 

acesso.  

2.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou Prefeitura Municipal de Piranguçu, responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

III - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação. 

3.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:  

3.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente;  
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3.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

3.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

3.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas na lei 14.133/21  

3.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação;  

3.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;  

3.2.6.1. NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração 

diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que 

existem no mercado diversas empresas com potencial para atender satisfatoriamente às 

exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de 

empresas em “consórcio” no Pregão em tela.  

3.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

3.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante deverá declarar em campo próprio 

do sistema eletrônico relativo às seguintes declarações: 

3.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido previstos nessa lei, se for o caso.  

3.3.2. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do Edital  

3.3.3. Que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos.  

3.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

IV - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS, DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO  

4.1 – Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
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4.2 – O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.3 – As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

4.4 – Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.5 – Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.6 – Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

4.7 – Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

V – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

5.1 – O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

5.1.1 – Valor unitário e total; 

5.1.4 – Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia; 

5.2 – Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.3 – Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços. 

5.4 – Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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5.5 – O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

5.6 – Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.6.1 – O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre 

preço na execução do contrato. 

VI - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 
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6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

6.9 – A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 

será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.10 – Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

6.10.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.11.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 

três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

6.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 

seus anexos. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

6.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

6.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

6.24. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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6.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60º, § 1º, da Lei nº 14.133 de 2021, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

6.25.1. No pais; 

6.25.2. Por empresas brasileiras; 

6.25.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.25.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

6.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas ou os lances empatados. 

6.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

6.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.27.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta.  

VII – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o 

mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

7.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
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de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

7.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

7.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

7.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

7.4.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.4.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

7.4.2.1. Será exigido a apresentação dos documentos acima listados para conferência das 

especificações e para a aceitação da proposta. 

7.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

7.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
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7.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso. 

7.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

XIII – HABILITAÇÃO 

8.1. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por 

meio do sistema na internet.  

8.2. Os documentos relacionados neste edital poderão ser substituídos pelo Certificado de 

Registro Cadastral - CRC, emitido pela Prefeitura Municipal de Piranguçu, em vigor na data 

da realização do Pregão, desde que expressamente indicados no referido cadastro e em vigor 

na data da realização do Pregão. 

8.2.1. A apresentação do CRC não dispensa a apresentação do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social e alterações em vigor, devidamente registrado, ou instrumento público ou 

particular de procuração, ou Carta de Credenciamento, com vistas à conferência da assinatura 

do representante legal aposta nos documentos.  

8.2.2. Caso não conste no CRC quaisquer documentos exigidos no edital, o licitante deverá 

complementar a documentação exigida.  

8.2.3. Se os documentos relacionados no edital, indicados no CRC, estiverem com os prazos 

vencidos, deverão ser apresentados novos documentos, em vigor.  

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação.  

8.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos.  

8.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 
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8.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições.  

8.7. Ressalvado o disposto no item 9.2 (CRC), os licitantes deverão encaminhar, nos termos 

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

8.8. Habilitação jurídica: 

8.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

8.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 

8.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

8.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

8.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 
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8.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

8.9.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do  

8.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.9.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.9.7. Qualificação Econômico-Financeira 

8.9.7.1. Certidão Negativa de Pedido de Concordata ou de Falência, ou de Recuperação 

Judicial ou Extrajudicial, expedida há menos de 90 (noventa) dias. 

8.9.8. A microempresa -ME, empresa de pequeno porte – EPP ou MEI – Microempreendedor 

Individual, deverá apresentar a Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado de 

localização da empresa (ME - EPP), expedida até 90 dias antes da data de abertura da proposta, 

obrigatória para empresas que forem fazer uso do privilégio contido na Lei Complementar 

123/2006.  

8.9.8.1. A não entrega da declaração prevista no item anterior, indicará que a licitante se optou 

por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar 123/2006. 

8.9.8.2. A licitante poderá apresentar tantos atestados de capacidade técnica quanto julgar 

necessários, para comprovar que já desempenhou objeto semelhante ao deste instrumento. 

8.9.8.3. Os atestados deverão conter a identificação do órgão da Administração Pública ou 

empresa emitente, a identificação do contrato extinto ou vigente de prestação de serviços e a 

discriminação dos serviços executados. 
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8.9.8.4. O Município poderá promover diligências e exigir documentos adicionais para 

averiguar a veracidade das informações constantes na documentação apresentada, caso julgue 

necessário, estando sujeita à inabilitação o licitante que apresentar documentos em desacordo 

com as informações obtidas, além de incorrer nas sanções previstas na Lei n.º 14.133/2021. 

8.10. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

8.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

8.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 

8.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

8.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

8.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 
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8.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

IX – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal. 

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, (art. 12º da Lei nº 

14.133/21). 

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante. 

9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

X– DOS RECURSOS 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido 
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o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 

por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito. 

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

XI – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 
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11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

XII – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1 – Inexistindo manifestação recursal o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor, 

com posterior homologação do resultado pela autoridade superior, afixando-se a decisão no 

quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Piranguçu. 

12.2 – Havendo interposição de recurso, após o julgamento, caberá a autoridade superior a 

adjudicação do objeto ao licitante vencedor, seguindo-se a competente homologação do 

procedimento licitatório, com a fixação da decisão no quadro de avisos da Prefeitura 

Municipal de Piranguçu. 

XIII – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUILAVENTE 

13.1 – Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

13.2 – O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 

o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

13.2.1 – Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito 

no prazo 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

13.2.2 – O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.3 – O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

13.3.1 – referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133 de 2021; 

13.3.2 – a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

13.3.3 – a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no § 7º art. 

90 da Lei nº 14.133/21. 
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13.4 – O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme 

previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  

13.5 – Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, 

e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao 

CADIN.  

13.5.1 – Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem 

ônus, antes da contratação. 

13.5.2 – Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar 

a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 

das penalidades previstas no edital e anexos. 

13.6 – Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

13.7 – Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 

outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 

para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociação, assinar o contrato. 

XIV – DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

14.1 – Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 

força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa 

detentora do Contrato e a retribuição da Contratante para a justa remuneração dos materiais, 

poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato. 

14.2 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 

proposta, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
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14.2.1. Quando o preço contratado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, a Prefeitura Municipal de Piranguçu, através da Comissão Permanente 

de Licitações, deverá:  

14.2.1.1. Convocar o fornecedor para redução de preços e sua adequação;  

14.2.2 - Quando o preço de mercado tornar-se superior ao valor contratual e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 

Prefeitura Municipal de Piranguçu poderá:  

14.2.2.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 

ocorrer antes do pedido de fornecimento;  

14.2.3. Não havendo êxito nas negociações, a Autoridade Competente revogará o Contrato, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

XV – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E FISCALIZAÇÃO 

15.1 – O prazo para início dos serviços será de até 15 (quinze) dias após a emissão da ordem 

de serviços. 

15.2 - O setor competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto desta licitação 

é a Secretaria Municipal de saúde, observado os artigos 117 e 140, da Lei Federal no 

14.133/21. 

15.3 – A Secretaria Municipal de saúde realizará inicialmente o recebimento provisório do 

objeto, nos termos da Lei 14.133/21, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

mesmo com as especificações constantes neste Edital. O recebimento definitivo dar-se-á no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis corridos de sua entrega. 

15.4 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil do 

contratado pela solidez. 

15.5 - A Prefeitura Municipal de Piranguçu reserva-se o direito de não receber os serviços em 

desacordo com as especificações constantes do Termo de Referência, sob pena de rescisão 

do contrato ou do termo equivalente e sem prejuízo das penalidades e sanções previstas neste 

instrumento convocatório, inclusive do disposto no §2º do art. 90 da Lei Federal 14.133/21.  

XVI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRADA 

16.1 – Da contratada:  
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16.1.1 – Cumprir fielmente a Lei 14.133/21:  

16.1.2 – Obedecer a todas as condições especificadas neste edital; 

16.1.3 – Fornecer o serviço, sob o preço, especificações indicadas em sua proposta comercial 

e ofertados através dos lances registrados em ata. 

16.1.4 – Fornecer à Prefeitura a(s) competente(s) nota(s) fiscal(is) discriminando o(s) item(ns) 

e seu(s) respectivo(s) valor(es), referente ao fornecimento do objeto, acompanhada(s) das 

certidões do FGTS e Prova de regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 

mediante a apresentação da Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional;  

16.1.5 – Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação; 

16.1.6 – Aceitar nas mesmas condições contratuais acréscimos ou supressões até o limite 

fixado no art. 125 da Lei 14.133/21; 

16.1.7 – Prestar todos os esclarecimentos que lhe foram solicitados pela CONTRATANTE, 

atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 

16.1.8 – Receber as Ordens de Fornecimento via fax ou e-mail; 

16.1.9 – Substituir os serviços dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, caso detecte 

defeito ou irregularidade, sem prejuízo das sanções previstas; 

16.1.10 – Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas, tais como 

fretes, com as pessoas envolvidas na execução do fornecimento, que não terão qualquer 

vínculo empregatício com a contratante; 

16.1.11 – Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 

empregados venham causar ao patrimônio da Prefeitura ou a terceiros, quando da prestação 

de serviços, objeto deste instrumento, ou em razão da má qualidade dos serviços fornecidos; 

16.1.12 – Manter a compatibilidade das obrigações assumidas e todas as condições de 

habilitação e quantificação exigidas na licitação. 

16.2 – Da Contratante:  

16.2.1 - Cumprir todos os compromissos assumidos com a detentora do contrato; 

16.2.2 - Supervisionar o fornecimento do objeto, exigindo presteza na entrega e correção das 

falhas eventualmente detectadas; 
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16.2.3 - Notificar a detentora do contrato por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

16.2.5 - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento. 

XVII– DO PAGAMENTO 

17.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de dotações próprias do 

orçamento vigente. 

17.2 - O objeto será fornecido pelo MENOR PREÇO GLOBAL e ofertado, de conformidade 

com a proposta da licitante vencedora, que será fixo e irreajustável, podendo, ser revisto, 

observado o disposto na legislação.  

17.3 - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias pelo sistema de empenho, mediante 

cheque nominativo à credora, ou por meio de depósito em conta corrente a ser informada pela 

contratada ou outro procedimento a critério da Administração, após a emissão, pela 

CONTRATADA, da Nota Fiscal ou Fatura correspondente ao(s) serviço(s) efetivamente 

entregues(s), de acordo com a solicitação e com a necessidade de cada secretaria, sujeito(s) a 

verificação a ser realizada pelo responsável do setor solicitante. 

17.3.1 - Junto ao documento fiscal é necessário que a contratada faça constar, para fins de 

pagamento, as informações relativas ao banco, agência e respectivos códigos e o número 

da conta corrente, observando-se que o CNPJ constante da(s) Nota(s) Fiscal(is) e da 

conta corrente deverá ser o mesmo registrado na Nota de Empenho da Despesa ou 

Ordem de Serviço. 

17.4 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 

será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

17.5 - No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, 

serão estes restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo a 

Prefeitura Municipal por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos 

pagamentos correspondentes.  

17.6 - No caso de aplicação de alguma multa o pagamento ficará sobrestado até a integral 

quitação da mesma. A CONTRATANTE poderá descontar o valor de multas por ventura 

aplicadas, em quaisquer pagamentos que realizar a contratada, se assim entender. 

17.7 - Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 

e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, a mesma 
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deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de 

evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

17.8 - É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal/Fatura, a 

apresentação de Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS) e Prova de regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, e, quando 

for o caso, dos demais documentos de habilitação que estiverem vencidos. 

17.9 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

XIII – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/21, o 

licitante/adjudicatário que:  

18.1.1 – não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

18.1.2 – não assinar o contrato, quando cabível; apresentar documentação falsa; 

18.1.3 – deixar de entregar os documentos exigidos no certame; ensejar o retardamento da 

execução do objeto; 

18.1.4 – não mantiver a proposta; 

18.1.5 – cometer fraude fiscal; 

18.1.6 – comportar-se de modo inidôneo; 

18.2 – As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente.  

18.3 – Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

18.4 – O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções:  
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18.4.1 – Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

18.4.2 – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

18.4.3 – Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

18.4.4 – Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 

pelo prazo de até cinco anos; 

18.5 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

18.6 – A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

18.7 – Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração 

de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

18.8 – A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

18.9 – O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

18.10 – Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

18.11 – A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133 de 2021. 
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18.12 – A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

18.13 – As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

18.14 – As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 

de Referência. 

XIX – DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

19.1 – Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

19.2 – A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

19.3 – Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

19.4 – Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine o 

contrato ou tenha sua contratação cancelada nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do 

Decreto n° 7.892/213. 

XX – IMPUGNAÇÕES E PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

20.1 – Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

20.2 – A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacao@pirangucu.mg.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua João 

Antunes Siqueira, 420, Centro, Piranguçu – MG. 

20.3 – Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

20.4 – Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

mailto:licitacao@pirangucu.mg.gov.br
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20.5 – Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 

Edital. 

20.6 – O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

20.7 – As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

20.8 – A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

XXI - DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1 – Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

21.2 – Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

21.3 – Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

21.4 – No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

21.5 – A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.6 – As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

21.7 – Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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21.8 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração pública Municipal. 

21.9 – O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia, do interesse público 

21.10 – Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.11 – O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.pirangucu.mg.gov.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua João 

Antunes Siqueira, 420, Centro, Piranguçu – MG, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 

12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

21.12 – Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.12.1 – Anexo I – Termo de Referência; 

21.12.2 – Anexo II – Formulário de Propostas  

21.12.3 – ANEXO III – Minuta de Contrato; 

 

Piranguçu, 23 de junho de 2026 

 

 

 

 

 

Glaucia da Silva Correa 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2026 

 

 

Em anexo. 
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ANEXO II – FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2026 

 

 

Em anexo. 
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2026 

 

Contrato que entre si celebram a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PIRANGUÇU – MG e a empresa 

XXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGUÇU, estado de Minas Gerais, com sede na 

XXXXXXXXXXXXXXX, nº XX, Centro, Piranguçu, MG, CEP XXXXXXXX, inscrita no 

CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas) sob o nº XXXXXXXX, doravante 

denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo XXXXXXXXXX, 

inscrito no CPF sob o nº XXX.***.***-XX e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, inscrita no CNPJ (Cadastro Nacional 

das Pessoas Jurídicas) sob o nº XXXXXXXXXX, sediada na XXXXXXXXX, nº XX, Bairro 

XXXXX, cidade de XXXXXXXXXX/MG, CEP: XXXXXXXX, neste ato representada 

pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CPF sob o nº XXX.***.***-XX, 

resolvem firmar o presente Contrato Administrativo, decorrente do Processo Administrativo 

nº XX/2026, decorrente da Adesão à Ata de Registro de Preços nº 044/2024, oriunda do 

Pregão Eletrônico nº 020/2024 – CIM, nos termos da Lei Federal no 14.133 de 01 de abril de 

2021, e suas alterações, regendo-se pela referida Lei e pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS 

CARACTERÍSTICOS. 

1.1. Trata-se de futura Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

locação de veículos automotores, sem fornecimento de motorista, destinados ao atendimento 

das demandas operacionais, administrativas e institucionais das Secretarias do Município de 

Piranguçu/MG, conforme especificações, obrigações e demais condições previstas no Termo 

de Referência e seus anexos, constantes deste contrato e da tabela abaixo: 

  DESCRIÇÕES E QUANTIDADES 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 
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01 

Locação de veículo sem 

motorista, Veículo Hatch, 

ano/modelo 2026/2026,4 

portas,  mínimo motor 1.0, 

capacidade para 5 passageiros, 

ar-condicionado, direção 

hidráulica, vidros elétricos nas 

4 portas, airbags e freios ABS. 

meses 60   

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO. 

2.1.O presente Contrato administrativo vincula-se ao Processo Administrativo XX/2026, 

pregão eletrônico xx/2026, bem como aos estudos técnicos preliminares, Termo de Referência 

e demais documentos, independentemente de transcrição integral. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

3.1. Aplica-se à contratação as disposições da Lei Federal nº 14.133/21 (Lei de Licitações e 

Contratos) e suas alterações, assim como as Resoluções que disciplinam a matéria. 

3.2. Os casos omissos serão interpretados de acordo com as normas e princípios gerais de 

Direito. 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO OU A FORMA DE 

FORNECIMENTO. 

4.1.  O fornecimento será realizado a seguinte forma: 

- A entrega dos veículos será realizada conforme apresentado no Estudo Técnico Preliminar. 

- Não serão aceitos veículos em desacordo com as especificações constantes do presente 

Termo de Referência. 

- O prazo de entrega do objeto é de até 15 dias corridos após a emissão de autorização do 

fornecimento emitida pela administração.   

- Os veículos deverão ser entregues com todos os tributos, fretes, encargos sociais e quaisquer 

outras despesas que componham ou incidam no preço proposto. 
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- O local de entrega dos veículos novos será no endereço indicado: SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, Praça João Pereira Pinto, nº01, centro Piranguçu/MG. Das 07:00 

as 16:00 de segunda a sexta-feira.  

- A CONTRATADA deverá prestar serviços de Socorro e assistência técnica durante todo o 

período de locação, através de rede de concessionárias, oficinas técnicas autorizadas ou, ainda, 

unidades móveis, sendo que, nesta última hipótese, o atendimento deverá ser prestado no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. 

 - No ato da entrega dos veículos será obrigatória a apresentação de catálogos técnicos dos 

produtos ofertados (caso necessário), contendo as características dos veículos e equipamentos 

embarcados, prazo de garantia e quilometragem para as devidas revisões. 

- Será de responsabilidade da empresa contrata as revisões obrigatórias para manutenção dos 

veículos no período que permanecerem alugados.  

- O setor responsável receberá o objeto provisoriamente, mediante recibo, após vistoria 

completa realizada no ato da entrega dos veículos de 48 horas, após o recebimento provisório 

e o cumprimento das condições estabelecidas em instrumento legal, expedirá o Atestado de 

Recebimento. 

- O objeto contratado deverá ter prazo de garantia mínima de 12 meses. 

- Não serão aceitos objetos em desacordo com as especificações constantes do presente Termo 

de Referência. 

- A contratada deverá arcar com todas as despesas relativas à entrega do objeto e todos os 

tributos incidentes. 

- No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

- O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

- Eventual recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança da prestação dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato. 

- Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

5.1.  O valor da contratação é de R$ XXXXXXX (xxxxxxxxxxxxxxxx). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 

5.3. O pagamento será realizado em parcela única, após o recebimento definitivo e o atesto 

pelo gestor ou fiscal do contrato; 

5.4. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento; 

5.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

5.6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;   

5.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação;   

5.8. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa; 

5.9. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado; 

5.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

5.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE. 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja (m) divulgado (s) o (s) índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o (s) índice (s) utilizado (s) para reajuste ser(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido (s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será (ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA. 

7.1. O prazo do contrato será de acordo com a vigência do processo licitatório nº xxx/2026, 

processo administrativo 0XX/2026, pregão eletrônico 0XX/2026. 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA. 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

Dotação: 02.06.02.10.301.00013.2047 – Atividades da Atenção Primária  

3.3.90.39.00 – Outrso serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Ficha:211 
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Fonte: 1.500.000.1002 

Dotação: 02.04.01.12.361.0006.2031 Gestão e Operação do Transporte Escolar Municipal  

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  

Ficha: 125   

Fonte: 1.500.000.1001  

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO PARA RESPOSTA AO PEDIDO DE 

RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. 

9.1. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

será de 15 (quinze) dias a partir do protocolo do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS GARANTIAS. 

10.1. Garantia mínima de 12 meses ou conforme fabricante, prevalecendo o maior prazo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO DE GARANTIA MÍNIMA DO 

OBJETO. 

11.1. O prazo de garantia mínima do objeto será o estabelecido em Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SUBCONTRATAÇÃO. 

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS. 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

I -  der causa à inexecução parcial do contrato; 

II -  der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III -  der causa à inexecução total do contrato; 

IV -  deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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V -  não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI -  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII -  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

VIII -  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

IX -  fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X -  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI -  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

XII -  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1ºde agosto. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I -  advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021); 

II -  impedimento de licitar e contratar, quando praticadas ascondutas descritas nos incisos 

II, III, IV, V, VI e VII do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

III -  declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem acima deste Contrato, bem como nos 

incisos II, III, IV, V, VI e VII que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei). 

13.2.1. Multa: 

I -  moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias; 

II -  compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 
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13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021). 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.157, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021) 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021). 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá  ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133,de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021): 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;7 

IV - os danos que dela provierem para o Contratante; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGUÇU 
Rua João Antunes Siqueira, 420, Centro - Piranguçu – MG 

Fone: (35) 3643 1222 – Fax: (35) 3643 1230 
Email: compras@pirangucu.mg.gov.br  

CNPJ: 18.025.981/0001-97 

_______________________________________________________________ 
 

_____________________________________________________________________ 

Processo Licitatório Nº 052/2026 
Página 36 

  

 

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 

14.133/21. 

13.11. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS DIREITOS. 

I- São direitos da CONTRATANTE: 

a) modificar o instrumento contratual, unilateralmente, para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitados os demais direitos do Contratado; 

b) avaliar, vistoriar e fiscalizar a forma de entrega do objeto, através de seu órgão 

competente, mediante supervisão local, a fim de evitar a entrega do objeto 

incompatível e sem a qualidade necessária e exigida pelo presente Contrato; 

c) recusar a entrega do objeto, quando não solicitados, como também quando 

desatenderem às especificações descritas nas cláusulas do contrato. 

I -  São direitos do CONTRATADO: 

a) cobrar pela entrega do objeto solicitado que não constituam objeto do contrato, 

observadas as normas de contratação pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. 
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15.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

15.2. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

15.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

Contratada. 

15.4. Comunicar a Contratada para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa 

do serviço executado, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do serviçi, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

15.5. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Termo de Referência. 

15.6. Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e neste Termo. 

15.7.  Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

15.8. Verificar se os objetos estão de pleno acordo com as especificações definidas no presente 

Termo de Referência através do responsável pela secretaria e/ou setor requisitante. 

15.9. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 

pelo representante das licitantes vencedoras. 

15.10. Comunicar imediatamente a empresa vencedora qualquer irregularidade manifestada 

no fornecimento dos produtos. 

15.11. Acompanhar a execução do serviços realizados pela empresa, verificando se estão 

sendo  

cumpridas todas as exigências. 

15.12. Dirimir quaisquer dúvidas relativas a execução dos serviços. 

15.13. Conferir os serviços no momento da execução. 

15.14. Efetuar o pagamento nas datas convencionadas. 

15.15. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 
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15.16. Publicar o extrato da ata de registro de preços ou contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e 

seus anexos, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

16.2. A Contratada deverá assinar o contrato e devolvê-lo em até 5 (cinco) dias úteis após a 

emissão do mesmo pelo setor responsável. 

16.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

16.4. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação. 

16.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

16.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

16.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

16.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá encaminhar por e-mail do setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 

I - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

I -  Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

II -  Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado;  

III -  Certidões de Regularidade do FGTS – CRF; e 
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IV -  Certidões Negativas de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

16.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato. 

16.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

16.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

16.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, “d”, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

16.13. A Contratada deverá aceitar nas condições da Lei Federal nº 14.133/21, a saber: Art. 

125 nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 desta Lei, o 

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se 

fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de 

equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinqüenta por cento); 

16.14. Submeter previamente, por escrito, a Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

16.15. A Contratante não terá nenhuma responsabilidade por danos que a execução do contrato 

ocasionar aos funcionários, prepostos ou empregados da Contratada, como não terá nenhuma 

responsabilidade perante terceiros, respondendo por eles, com exclusividade, a Contratada. 

16.16. O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 

habilitação e qualificação. 

16.17. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a Contratada, sem prévia e expressa 

anuência da Contratante. 
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16.18. A Contratada deverá arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento e todos os 

tributos incidentes, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos 

previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO. 

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei  Federal nº 14.133/2021, art. 115, 

caput). 

17.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

17.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

17.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

17.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

17.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa Contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

18.7. Fica a cargo do servidor Gleisse Dias Chaves. 

18.8. Fica a cargo do Secretário(a) Glaucia da Silva Corrêa a gestão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO. 

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

18.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 
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18.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO. 

19.1. As hipóteses de alteração do contrato observarão as disposições previstas no art. 137 da 

Lei Federal nº 14.133/21. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO. 

20.1. A Contratante providenciará as publicações necessárias, nos termos da lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO. 

21.1. Fica eleito o foro da Comarca de Itajubá, Minas Gerais, para dirimir quaisquer dúvidas 

a respeito deste Contrato que não sejam solucionadas de comum acordo entre as partes, com 

prévia renúncia de qualquer outro. 

21.1. E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual 

teor, na presença das testemunhas abaixo indicadas. 

 

Piranguçu/MG, XX de XXXXXXXXXXXX de 2026 

 

 

GLAUCIA DA SILVA CORRÊA 

Secretário Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

(EMPRESA)  

(Nome do Representante Legal) 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

Nome:

 _______________________________

___ 

Nome: 

___________________________________ 

Identidade: 

______________________________                                         

Identidade: 

_______________________________ 

CPF: 

____________________________________                                                                            

CPF: 

_____________________________________ 
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